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/ 	 ESTADO DO CEARA 

	

INSTITUTO BE PREVIPENCL& DOS SERVIDORES 	 C 

PUBLICOS DO MUNICIPTO DE OCARA-IPMO 

PREGAO PRESENCIAL No 2312 0212015— IPMO 

LICITAcAO DO TIPO NIENOR PREco, PARK H 
CONTRATAcAO DA PRESTAcA0 DE 
SERVIOS DE CONSLJLTORIA E ASSESSORIA 
CONTABIL JUNTO AC INSTITLJTO DE 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
DO MUNICiPIO DE OCARA - IPMO, 
CONSTANDO DE ESCRITURAcAO DA RECEITA 
E DESPESAS, CONTROLE DA ExECUcAO 
0RçAMENTARIA E 0 CUMPRIMENTO AS LEIS 
4.320164 E 10112000, PARA 0 EXERCICIO 

ATRAVES DO INSTITUTO 

cL tE PREVtDENQIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS DO MUNICIJO DE OCARA - IPMO, 
MEDNTE PGAO PbIAL, CONFOE 
E5PEtWICAcA000NTIDA NQANEXO I DESTE 

./ 

O municipiob Ocara, atraves cttComissâo Perrnannte do Licitaçäoona publico 
pare conhMhiento dos interespádos que, via data, ho?arj p  e local abaixoprevistos, 
abrira Iicitaçao, via modaIidJe Pregao Presencial do tipo menor prço, pare 
atendimenIb do pbjetU1sta Iicitaçâo de acordo corn as coi'idiçöos estabelecidas 
nesto E4iiI obprvadas as disposicoes contidas na Lei Federaltrf  8.6WO3 e suas 
aIteraçOepostérlores, na Lei EMaI p 1Q52de 17/07/2002 sqb a concluçao do 

oeu fl PregRUNO NOGUEtRbp$0IYpA, equips do 

DATA, HPRARIOELOqAL 
is 

- 

Os DOCOMNTOS DE UABILITAGAO E PROPOSTAS serao rqeebidom sessão 
pUblica mahaia pam: 

Dia 07 do Janeiro de 2016 	 1 

As 11:00 Horas\( 
Na Sala da Cornigsap'ermanente do 4citaçöes, Ioç)izada na ACal. Joâo Felipe, n° 
858, centro, Ocara-cfrs' 	 <4 

CONSTITUEM PARTE INTEGRA1fIE PSTL EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIcAO Os SEGUINTES ANES:t CAT 
ANEXO I - PROJETO BASICO 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREQOS 
ANEXO III - MODELOS DE DEcLP.RAcAO 
ANEXO IV - MODELO DE PROCURAcAO 
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

1.0- DO OBJETO 
11- A presents Iicitaçao tern corno objeto é a Contrataçào da prestação de serviços 
de consultoria e assessoria contâbil junto ao Instituto do Previdência dos Servidores 
Publicos do Municiplo do Ocara - IPMO, constando do escrituração da receita e 

TWA ANTONIO LIBERATO, S/N - CENTRO OCARA CEALk CR1' 62755-000 
FONt/FAX 853322.1008 CNPJ 05.116.01310001 -44 

www.iprnoccira.com.br  



j 

Ocara 
ra 

ESTADODOCEARA 
INSTITUTO DL PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

PUBLICOS DO MUNICIPIO DL OCARA-IPMO 

despesas controle da execuçâo orçarnentãria e a cumprimento as Lois 4 320/64. e  
10112000, para o exercicio financeiro de 2016. 

10- DAS RE5TRIcOES E CONDIcOES DE PARTICIPAcAO 
2.1-RE5TRIcOES DE PARTICIPAcAO: 

2.1.1- Nao poderâ participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena do 
suspensâo, qua flies tenham sido aplicadas, par força da Lei do Licitaçoes n o  8.666, 
do 21 do junlio de 1993 e suas alteraçoes postoriores 0 da Lei do Pregào no 10.520, 
do lode julho do 2002. 

2.1.2- Não podera participar ernpresa corn falênciadecretada; 

Jtt j 
2.1.3- Nao sera admitida apaijicIpaçao do inteThssadoj2cb forma do consorcio ou 
grupo do empresas; 	G 	 / 

..... . 
2.1.4-  Quando urn dos socios reproseritantes oup9pons6veis teçnicos da Licutante 
participar do mais uma empresaØpeä1aIizacjario oIeto desta tibtacao, somonte 
urna delas po(rá participar do certme licitatoribS,, 

cr 	 - 
2.2- DAS donDlcoEs DE pAR#lcIpAçAo: 

2.2.1-  Poaa paicipardo pregão qualquer emprosa IocaIizad 	qualquer Unidade 
da Federaçâo desde quo atenda a todas as exigéncias cpnstantesdeste edtl  e seus 
anexos, - 

1, 
2.2.2. Em se tratsrrdo* micceifs4 4e1ipresa do peqepo ports, titsiermos 
da Lei QgmpIementarjt°  iflI7oe, path q 'ossa possa gqIfar dos Jeneficios 
previstos fl9s arts. 42 a 45 da referida Lei e necessarlo, no ato dopredencj9iento do 
licitante, a presentação de Certidao expedida pale Junta ComgciaI, not termos do 
art 80  da UN no 10312007 ido DNRC - Departamento çiadonai de,egssfro no 
Comércio; 1' 

I 

2.2.3 Caso 0 prQnento onquadrad2 na condiçao de jticroempresa)ou emprosa de 
pequeno porte nao0apresonte a Cettdâo na for do item ariorior, oste podera 
participar do procodinerto Iicitatorio, se th d i  pito, jftretanto, aJ4licao dos beneficios 
previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementr r . 0  123 

3.0- DOS ENVELOPES 	 m C F 
3.1- A documentação necessária a Proposta de Preços, bern coma a Habilitaçao, 
deverâ ser apresentada ao(ã) Pregoeiro(a), em envelopes distintos, opacos e 
fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

AO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO 
DEOCARA - IPMO 
(IDENTIFICAcA0 DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 01 - PROPOSTA DE PREO 
PREGAO PRESENCIAL No 23110212015— IPMO. 

WA ANTONIO LIBERATO, SIN - CENTRO OCARk CEARA CU' 62755-000 
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www. ipmocara.com.br  



1 	 7k WMO 

ESTADO DO CLARA 
INSTITUTO DE PREVIDENCLA DOS SERVIDORES 

PUBLICOS DO MUNICIPJO DE OCARA-IPMO 

AC INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO 
DEOCARA - IPMO 
(IDENTIFICAcAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 02— DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 
PREGAO PRESENCIAL No 2312.02/2015 - IPMO. 

3.2- E obrigatoria a assinatura do quern de direito da PROPONENTE na PROPOSTA 
DE PREcOS. 

3.3- Os Docurnentos de I-Iabilitaçao a as Propostas do Preços deverão ser 
apresentadas per preposto da licitante corn poderes S representaçâo legal, atraves 
do procuracâo publica ou particular j'cprq,firM c9nheclda A nâo apresentação não 
rnplicara em inabihtaçao 14o ptãtio o reprès4ntntqhaq podera pronunciar-se em 
norne da licitanto, salvqq daftiver sendo representada por uthAds seus dirigentes, qua 
deverá apresentar do contrato social e documento do idehtEdaØe. 

3.4- Quaiquer pQssoa podora entregw oDqcurnefs de Habilita2 e as Propostas 
do Preços do mars do uma Iicrtant Porom tt€nhuma pessoa ainda cup de 
procuração Ødera representar mrs do uma iicrtante junto a Con,issà&iob pena do 
exclusao siQria das licitantesr4resentadas. 

4.0- DOS POCUMENTO5DE HABILITAAO - ENVELOPE N 613 

r 
4 1-Os D

ta
&umntos de HabIIitaQ*deverâpejapresentados da soguinte forma 

IiL•• at 
4.1.1-  Erit originars-ou,publicap'n Qt 	al, ou ainda, Pqr  qualqueçprocesso 
de cOpi4jjutenticada m Cat&fb, dgCeff paà a garantia, qtando hoi2(er, cujo 
documentgyomprobatOridevera ser exibido exciusivamente em oginal; Q- 

- 

4.1.2-  Dentro do prazo deJidade, pare aqueles cuja validade possa so expirar. Na 
hipótose do -4umento nãognter expressamente a przo S validadéidevera ser 
acornpanhadog deciaraçao u regulamentacao do orgâo emissoue disponha 
sobre a vaiidadatdo mesmo. Na âu$ncia de tal do ,9jSaçào cu reularnentaçao, 0 
documento sera dbpiqerado valido polo prazo do 3q (trinta) disa partir da data do 
wa emissão, "VI 

4.1.3- Rubricados e numorados soqUelr ite,-ordern deste Edital, da prirneira a 
Ultima págirta, de modo a refletir seu4ithabexto;' C 

4.2- DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE N° 01. 

4.2.1- As propostas deverao set apresentadas em papal tirnbrado da firma, 
preenchidas em uma via datilografadas/digitadas ou impresses por qualquer processo 
mecânico, eletronico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em 
envelope lacrado. 

RUA ANTONIO LIBERATO, S/N - CENrRO OCARA CEARA CEP 62755-000 
FONE/FAX 85 3322. 10 08 CNPJ 03.116.01310001 -44 
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43-AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER 

4.3.1-A razão social, local da sede e 0 nUmero de inscriçâo no CNPJ da licitante; 

4.3.2- Assinatura do Representante Legal; 	 - 

4.3.3- lndicaçao do prazo do validade des propostas, nâo inferior a 60 (sessenta) dies, 
contados da data da apresentaçâo das mesmas; 

4.3.4- Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em 
algarisnios e par extenso, jã consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive 
tributos, taxas, contribuiçoes e demais encargos incidentes direta e indiretamente no 
objeto deste Edital; ... .. Qp . 

4.3.5- Planilha do PrecQrItendo preços unitários e totài 	EXO II - MODELO DE 
PROPOSTA DE 	

po 	
. S/pr. 

V 
4.3.6-  Correrào por conta da prop oântcedoF todos Os custoscque porventura 
deixar do explicItar em sua propost. 

4.3.7- OcdiYehdo divergencia qnre os valores proposibs prevaleceraotils  descritos 
p01 extend e, no caso do incompatibiludade entre os ores unitano e total, 
prevalecero valpeunitthfo. 

438- 9eclaraøo do quo assuipe tnteIr jponsabilidade p\a oxecução dos 
servicosbjetodeste Edital 	 conforme exjencia e*alicia e 
contratuaF r 	 dtOrderrl dc8erviço 

5.0. OS q9cUMENTOSDE HABILITAçAO CONSISTIRAO DE: 

51-HABILITAcAO.JuRIDIb6 
5.1.1- Ceduia1e udentidade d44s) representante (s) legal Ps) da SociedaQI 

5.1.2- Ato constdi4uvo, estatuto Ott contrato social rS vigor e ;tdos os adituvos, 
devidamente regist9dos, em Se tratbpdo de socuädes cociaus ou o Registro 
Comercial em caso deq  empresa unditWuJ, 

m
e no caso depotuedade por açôes 

acompanhado da data da assembleia qua eIeèü seus atuais aciministradores. Em se 
tratando do sociedades elvis, inscricãpp atg cqntivo, acompanhado de prova da 
diretoria em exercicio. -, 

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

5.2.1 Comprovante do inscrigao no Cadastro National da Pessoa JurIdica do 
Ministério da Fazenda (CNPJ); 

5.2.2 - Prove do inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, so houver, relativo 
ao domicilio ou a sede da licitante; 

RUA ANTONIO LIBERATO, S/N - CENTRO OCARA CEARA CEP 62755 000
FONE / FAX 95 3322. 1008 CNPJ 05.116.013/0001 -44 
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5.2.3- Prove do regularidade pare corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicillo ou sede do licitante. 

a) A cornprovaçäo do quitaçâo pare corn a Fazenda Federal deveré ser feita através 
da Cortidâo Negative do Tributos e ContribuiçOes Federais o da Divide Ativa da lJnião, 
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 03, de 0205.2007. 

b) A cornprovaço de regularidade pare corn a Fazenda Estadual deverã ser feita 
atravAs de Certidao Consolidada Negative de Débitos inscritos na Divide Ativa 
Estadual; 

c) A cornprovaçao de regularidade Para corn a Fazenda Municipal devera ser feita 
atraves de Certidao Consolida, Neptyp4le?DebItos inscritos na Divide Alive 
Municipal. 	 ' 

S a 
5.2.4- Prova do sitL1aão regular perantqo Fundo de Garantia potempc do Serviço — 
FGTS, atraves do Ceitiftcado do Regulariclads de Si a95 - CRSefl 

5.2.5-  Prova 4e inexistência do debitos inadStdos Parente a Justiçp#do Trabaiho 
mediante apësentacâo do Certtdo Negative de DbLtos Trabaihistas 	DT. 

.... .. .. 

5.3- ouAIIFIcAcAo TECNICA 
t 	

I 

5.3.1- Atpstado r capacidade tecnica fornecido por pessoa jurFdiqde direippUblico, 
corn tirm9 do eminente recct$ada  e, cjr*prio, acompanhado de dcumento 
contra tute  de, ta fiscal qréèpojiçJpJ uqjcomprove qp'6(a) licitarite tenha 
prestadci ou estejapre4ando 1 %niçoi de naturs4% especie coMizentes corn 0 objeto 
desta Iicit$âo,  especifi&ado&t!ôlflexo I désfe edital I 

SI 

	

........................ 	 ..... 
5.4- QUALlflCAAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 

5 4 1-Certidà4<çegativa do faltcia e concordata expedid eloDistribuidOr Judicial da 
sede da PROPO)ENTE, Justiça Ordinana, 

il 
/ 

5 4 2-Tratando-sodociedade Anollra  publicaço em Diaqficial ou jamal de 
grande circulaçào &rç4pia autenticadàdoalapb Fiscal corétpondente so ültinio 
exercEcio social encerra'do, devidarnente regfthdo na Junta Cornercial da sode do 
licitante, corn as respoctivas demonstqçoes de Conte de Resultados. Os dernais tipos 
societários deverâo apresentar 'c6i ttenticèdas do Balanço Patrimonial, 
devidarnento registrado na Junta Comorcial da sede do licitante e assinado por 
contador habilitado, reservando-se a Comissão o direito do oxigir a apresentacão do 
Livro Diana para veriflcaçao dos valores, assinados por contador habilitado. 

5.5— OIJTRAS EXIGENCIAS 

5.5.1- Declaraçâo expressa do quo atende ao disposto no Art. 7 0 , inciso XXXIII da 
CF/88, conforme modelo do Anexo Ill. 	 iv 

RUA ANTOMO LIBERATO, S/N CENTRO OCARA CEARA CEP 62755-000 
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5.5.2 Declaração do adimpléncia contratual expedida Palo Instituto de Previdência dos 
Servidores PUblicos do Municipio de Ocara - CE, ernitida ate 0 segundo dia anterior 
90 da abertura da licitação no horario do funcionarnento da secretaria do 08:00 horas 
As 12:00 horas; 

cm 

55.2.1— Para solicitaçao da Declaração do Adimplencia junto ao instituto de 
Previdência dos Servidores PUblicos do Municipic de Ocara - IPMO, deverá ser 
comprovado qua 0 representante presente tern poderes pars representar a licitante. 
Se procurador devera ser apresentado procuração pot instrumento piblico cu privado, 
esta ultima corn firma reconhecida, se sOcio, apresentar atos constitutivos da pessoa 
jurIdica. 

6.0- DO RECEBIMENTO DoSpPCM 	Eqq CREDENCIAMENTO 
- 

61-A abertura da pregteuIicitaçao  dar-se-a amsessaCthlica, durigida por urn 
Pregoeiro, a ser raØzádi no enderego constante do PreanibpLe, de acordo corn a 
legislaçâo rnencippS'a no preârnbulo eoconteudo çeste edital 

N 
6.2-Antes dojnrcio da sessao, Os representrtte4os unteressados envparticipar do 
certame qerao Se apresentarpara credenciarftbnto junto ao(a) QPregoelro(a) 
devidarnerffèjmunidos de docunêntos que Os credenciéin,a participar deda licitaçâo, 
inclusive cQh poderes par-fdPiliulaçâo de ofertas e lances verais. 

.. 
6.3-No djE e local designado neste edital na presença dosepresent4tes dos 
licitantej. devidmente cred99iadq1 çiqQ1ais pssoas que queirarn assis'tii ao ato, 
0(a) Pjgoeiif(a) receberj p 	 jstintos, devidathente fetl)ados e 
rubricad&fr nos fcho, as pjpptg 

 do .préJ a documeritscao exigidpara a 
habiIitacdos licitantes registrando erfi afaTh ptesença dos participantes.t 

6.4-Depoi(e oncerradojecebimento dos envelopes, nenhqoutro ,eqvelope ou 
docunientd•será aceito pelo( Pregoeiro(a), salvo no caso doitem 9.5 dsth edital. 

t 
6.5-Cada IicitaS& credenciará ràpresentante qua será a*itido  a interütt nas fazes do 
procedirnento Iidtório e a resp&tder por todos Os !fos  e efeity)previstos neste 
edutal, por sua reiStq5bntada 

0 

- 

6.5.1- Por credenciamento entende-se a Apresentagio conjunta dos seguintes 
docurnentos: 	 cm c' ra 
a) documento oficial do identidade; 
b) docurnento quo comprove a capaidade de representação, na forma da lei, inclusive 
corn outorga do poderes pars, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certarne, em norne da licitante. 
c) declaração de cumpre os requisiks de habilitacao, conforme modelo ANEXO ill. 

6.6-Caso o representante seja sócio da ernpresa licitante corn poderes do 
representaçâo, sôcio-gerente, diretor  da licitante ou titular de firma individual, deverao 
ser apresentados documentos quel cornprovem tal condiçâo (atos constitutivos da 
pessoa juridica, ata de sua eieiçãojetc.), nos quais estejarn expressos seus poderes 

RUA ANTONIO LIBERATOJ S/N - CENTRO OCABA CEARA CEP 62755-000 
FONE / FAX 85 3322.10 08 CNPJ 05.116.013/0001 -44 
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Para exercerdir&tos e assurnir obrigacoes em decorrencia do tal investidura. 

6.7-Nos demais casos, deverao ser apresentados procuraço par instrumento püblico 
ou particular, este Ultimo corn firma reconhecida em cartOrio e acompanhada de côpia 
do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de 
eleiçâo do outorgante, etc.), conforms modelo constante do Anexo IV deste edital. 

6.8-Estes documentos (originals ou cópias autenticadas em Cartorio) devero ser 
entregues fora dos envelopes, Para quo possam ser anaiisados no inicio dos 
trabaihos, antes da abertura dos envelopes "Propostas de Preço&'. 

6.9-A nao apresentação ou incorreçao insanavel de quaisquer dos documentos de 
credenciamento do preposto naoinaIiIitaflaJcitante,  mas impedira o oferecimento de 
lances verbars Palo licitant Zwante asessão d '"regq ate quo seja cumprido 0 
disposto nos itens 65,r&6tièste  edital, quando for a caso 

6.10-No decorrer do procedirnent 	icrtatorio, os licitantes poderao nomear 
representantes;âéo não os tenha Ø10 tcrediar ou substituittt  ja norneados, 
desde que apesente Os documentos exigidonb Itqm 6.6 deste edital Lntretanto nao 
sera admitLda participaçào do urn' mesmo representante Para mais do tma  empress 
licitante. 

q, 

7.0-130SQOCEDIMEttTOS LICITATORIOS 

7.1 -0  Prao s#a real izado peto Si temaysencal 

72-0 julgamento drft9taca 	j$falf!i'à4! penas uma f 	sendo ditgthdo em 
dues etapa  somente para fins dWbrdthiaMiht3ffàs trabalbos, e obedecerâp critério 
doMenoc'PrecoporIoth 	 C 
72 1-A etap?de classificaçade preços compreendera a ordedao dapropostas de 
todos as IiciiØts, a classificMo inicial daá propostas pèiveis de oferfs de lances 
verbais, a ofer1e lances vethap dos licitarites proclanhdos Para ta3 classificaçao 
final das proposta2e exams da áceabilidade da propOsta da priméira classificada, 
quanto so obleto y*Iqr; it 

4' 
7.2.2-A etapa de habilitaçao, deciaração ffo licitante vencedor a adjudicaçao 
conipreendera a verificaçao e ana4e dos doqurqentos apresentados no envelope 
"Docurnentos de Habilitaçao" do licitaht&dlaaiflead6em primeiro lugar, relativamente 
so atendimento das exigências constantes do presents edital,bem como a deciaraçao 
do licitante considerado vencedor do certarne e a adjudicação, sendo esta Ultima feita 
caso nao ocorra interposiçao de recurso. 

7.3-Ap6s a entrega dos envelopes nâo caberé desisténcia, salvo par motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

7.4-Da reuniâo Para recebimento, abertura e classificação das propostas e habiIitaço, 
sera Iavrada ata circunstanciada, qua mencionarâ todas os licitantes, as propostas 
apresentadas, as observaçoes e impugnacöes feitas pelas licitantes e demais 

RUA ANTONIO LIBERATO, S/N - CENTRO OCARA CEARA CEP 62755-000 
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ocorrencias quo interessarem so julgamento da licitaçac, devendo ser assinadas 
pelo(a) Pregoeiro(a) a Equips de Apoio e par todos as representantes presentes dos 
licitantes ou par representantes entre eles escoihidos, sendo 0 nUmero minimo de dois 
licitantes; 

7.5-A rouniâo mencionada no item anterior podera ser gravada, polo(a) Pregoeiro(a) e 
Equipo do Apolo, por qualquer meio de reproduçao mecanica ou eletronica, corno a 
fotogrâfica, cinernatografica, fonográfica ou de outra espécie. 0 (A) Pregoeiro(a) 
cornunicarâ aos licitantes qua] a rneio de gravação estarA utilizando e Os registros 
decorrentes desta poderâo ser utilizados pare comprovacao do atos e fatos nele 
contidos, sendo quo sera arquivada por urn periodo de 60 (sessenta) dias apôs a data 
da reunião. 

.......:9)Q 	. 
7.6-0 licitante voncedor secqnvo'dado a aprereMar4proposta do preço definitiva, 
devidamente ajustada,,a fiñiiar o instrumento contratur4iEs moldes da minute de 
contrato constante d&Ahoxo V desto ecital. 

.. .., 
7.7-0 Municipiei1e Ocara se resep'arà ao djeko de efetuar ái4encias  visando 
confirmar as informaçôes aprosejiadas pe1b1iè1tente sobre as captrIsticas dos 
serviços ofaos. Caso sejam endontradas discreprças entre informàØs contidas 
em docurnetfaçâo jmpressa e n proposta especifica prevalecer5o as da proposta 
Senoxeq'eis, oste fato Uiar5Iiara na dosclassificaçao da 'proposta da licitSjo. 

r 	 .. 	..: 
8.0-DA FASE DE CLASSIFIcAcA0 DE PREOS 	 . 	4 

.................. .. 
8.1-Serthabertos as envolçes 	Sgroco" de todos as Iicit4rttes e 0 
PregoeirU informart os pitt phts ten1és quais Ii&tkntes apréentaram 
propostasje preço pat o ¶ThecirnenIo &(s) obleto(s) da prosnto Iicitaçâo e as 
respectivosivalores ofertaElos. 	 r) 

............................? 
8.2-0 Pre( 	fara a ordençao  dos valores das propostas,em ordem4ecresceme, 
do todos o&jitantes, classifigando a ilcitante corn proosta do meridf/preço POR 
LaTE a equates quo tenhaimpresentado proposta em vaioredjsucessivos e 
superiores em ate 1O,O% (doz po?ento) relativamentp a de men9c.reco, para quo 
seus representar*participem dos labpes verbais. 

8.2.1-Quando não forerii vorificadas no rninjmo 03 (trés) propostas de preços nas 
condiçoes definidas no item 8.2, a Fre9peiro classifpara as meihores propostas, ate o 
maxima 03 (trés), pare quo seus i4presantes participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

8.2.2-0 Pregoeiro podera consultar a todos os hcitantes qua apresentaram propostas 
de preços superiores so menor preço, se estes desejam participar da fase de lances 
verbais corn preco inferior ac já ostabelecido nesta fase. 

8.3-Em soguida, serã dado inicio a etapa de apresentaço do lances verbais, quo 
doverão sor formulados de forma sucessiva, em valores distintos o com preços 
decrescentes. 
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8.3.1- 0 Pregoeiro convidarâ individualmente os representantes dos licitantes, de 
forma seqUencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de 
menor preço C Os demais, em ordem decrescente de preço. 

8.3.2- SO sero aceitos Os lances cujos valores forem inferiores ao ültimo lance quo 
tenha sido anteriormente registrado, nao sendo aceitos dois ou mais lances de rnesmo 
valor, prevalecendo aquele quo for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.3.3- Caso nào mais se realizem lances verbais, sera declarada encerrada a etapa 
competitive e ordenadas as ofertas, exciusivamente pelo critérlo de menor preço. 

8.3.4-A desisténcia em apresentar lance verbal, quando convocado Palo Pregoeiro, 
implicara exclusâo do licitante daprp4aPØriores de oferta de lances verbais 
ficando sua ultima propQatrefltfada parâ dassLfcaoi  no final da etapa 
competitiva 	 4, 

8 3 5-Apos o enTamento  da etapa de 
A 
lances, o regoeiroficw verra a existéncia de 

ME e EPP pam b5 efeitos do cons10 nh4ti Gomplementar 123f296, procedendo 
Qn como previstb item 9. 

8 4-DecIarW4Ia encerrada a etapa competitive e realizada a classificaçao final das 
propostas;C4- Pregoeiro exrnhTdra a aceitabilidade do prim6irqclassificado14uanto ao 
objeto e or, depdndo thotivadamente a respeito 

.. .. 
8.4.1-Se(verifcada a confqgpic 
valores tht

4 ejtr4a prqposta escrita de\tnenor preco e os 
imath)s para a contThtgaä 	S 	 - 

I 

id I 
8 5-Casojaja empate has p?6tas Acrt\Tdenadas e inicia6ente claificadas 
scm quo mrealizern Iantes verbais, o desenipate se fara por sortio, cm ito publico 
na propria sssäo do Pregao, observado primeiramente 0 disposto no tentS 5.1.  

8.5.1 -QuandCor constatado o empate, conforme estabelepè as artigos 4 -*c 45 da Lei 
Complementa 133, de 14 de feyereirode 2006, 0 pregoeiro aplicara qcriterros pare 
desempate emtaV- r da microemprsa ou empresa e pqUfl 	i'te, da seguinte 
forma: 	

.... 

8.5.1.1-Entende-se por empate aquelas situaç6es em quo as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas qcqpjam iguais ou ate 5% (cinco pot 
cento) superior ao meihor preco. '- 

8.5.1.2-Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo 0 empate, procedor-se-á da 

seguinte forma: 
- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada podera 

apresentar proposta de preço inferior âquela corisiderada vencedora do certame, no 
prazo de cinco minutos, sob pena de preclusao, situaco em que serã adjudicado em 
seu favor o objeto licitado; 
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II - Nao ocorrendo a contrataçao da microempresa oU empress de pequeno porte, na 
forma do jnciso I deste item, serao convocadas as remanescentes que porventura so 
enquadrem na hipOtese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordern classificatôria, pare a 
exercicio do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena 
do preclusão; 

III - no caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno ports, que se encontrern nos intervalos estabelecidos no item 
8.5.1.1, inciso I deste Edital, sera realizado sorteio para definir aquele que primeiro 
podera apresentar meihor oferta. 

8.5.1.3-Na hipótese da náo-contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste 
Edital, 0 objeto licitado sera adJudicadonflvQproposta originalmento vencedora 

r. 	do certame. 	 P 

8.5.1.4-0 dispostoii4Lm 8.5.1.2 som*to  Se aplicara quandoilmihor oferta inicial 
nâo tiver sido apr&ntada 01 microentpesa ou erqpresa do poqueno ports 

8 5 1 5-Aposjesempate, poderaC pregoeiro ainda negociar urn melbor preco caso 
ela nâo atirfa o valor de referencia definido pela adnhinisraçâo publica 
.. ... 

8 6-Nas situ 
.

'àçOos em quynE so realizem lances verbais, oudepois de £clarado o 
encerrarnspto da etapicompetitiva ou so a oferta nâo for aceitaxel ou no exame do 
oferta s4aoqQej 	 mente corte, o Pregoeiro poderá negociar direta b proporinte para 
que sejaQbtidopreco 	 ~pao.  

8 7-Nao $odera her desInaa  dos Ii4!!Zfertados suj 
td 	

hitando-se o licitante 
desistens penaIidad constanfes dste edital 	 - 

8.8-Os licitqes que deixarm de apresentar quaisquer dos docdnentoa ugidos no 
Envelope ñO1 (Proposta Me  Preco), OU Os apresentarem em desac2$do cam o 

- - estabelecido peste edital, ou corn irregularidades, bem porno os que arSresentarem 
precos excejivos ou manifestarnente inexequ[ieis, serãoconsiderados 
descIassificado&4ao so admitindoèbmplernentacão pqsterior. 

.... . ... 
8 8 1-Considerar-se-ao preços man ifestanpte/inexequivth' aqueles que forem 
simbálicos, irrisários ou do valor zero, inconiativeis corn os precos do mercado, 
acrescidos dos respectivos encargqs., 

,. 

'J'cn 0 

8.9-Em caso do divergencia entre informaçoes contidas em docurnentaçao impressa e 
na proposta especifica, prevalocerão as da proposta. Em caso do divergência entre 
informaçoes contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, 
porém nâo exigidos, prevalecerão as primeiras. 

9.0-DA FASE DE HABILITAçA0 E DO JULGAMENTO 

9.1-Efetuados os procedirnentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitavel a 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope 
referents aos "Documentos cM Habilitação" desta licitante. 
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I 

9.2-Os licitantes quo deixarem do apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n° 02 (Documentos do Habilitacao), ou os apresentareni em desacordo corn 
o estabelecido nests edital, ou corn irrogularidades, serâo considerados inabilitados, 
näo se admitindo complementacâo posterior, salvo disposto no item 9.2.1. 

92.1-Na forma do qua dispoe o art. 42 da Lei Complemeritar n° 123, de 1412.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e ernpresas do pequeno porte 
somente sera exigida pare efeito do assinatura do contrato. 

9.2.1.1-Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasiâo de 
participaçâo neste procedimento licitatôrio, deverâo apresentar toda a documentagâo 
exigida para efeito do comprovaçaadeTg9Ia45l4iscal mesmo qua esta apresente 
alguma restriçao C 

- . 
9.2.1.2-Havendoigj4Crestncao na comprovação da regj4adade fiscal, sera 
assegurado o pr&te 02 (dais) diareis, contaoa partir do'nejnento  em quo o 
proponente for \Ydeclarado a vejicedor do 6ertame, pare rebularrzacao  da 
documentaç.pagamento ou prceIamenfb4bdébito, e emissb4e eventuais 
certidôes flç*tivas ou positivas corn eferto de certidâbpegativa 

92 1 3-A iao-reguIanzaçoctt. documentaçao, no prazo pristo no iteM anterior, 
mplicaraacadencla d direito a contrataçâo sem prejuizo dasançOes peylstas  no 
art. 81 däLei nJ 8.666193, sendo facultado a Administraçâo cdjIvocar osiicitantes 
remanepntesna ordem de G[assificqçà 1jara a assinatura do contrato, ourevogar 
a hcitaçap;   

-m 
9 2 1 4-Seth nabthtadd 0 hante qfie naoThtender as exigricias deaje edital 
referentefase de habaçao, bern como apresentar os documeitos defeift osos em 
seu conteudo a formae Enda, a ME ou EPP quo não apresenara regqrização da 
documentaçâo de Regularidkge Fiscal no prazo definido no item "9.2.1.2" ,  a 

I 
9.3-Constatat o  atendiment4as exigéncias fixadaw no edital, )licitante será 
declarado vendór, sendo-Ihe adjddado o objeto d%jlbitaçâo, peIregoeiro, caso 
no baja intençao tie interposiçâo de recurso P 

9.4-Se a oferta nâo for aceitâvel ou seZiicitante desatender as exigências 
habilitatOrias, 0 Pregoeiro examine ra\aoteda siaeqOente, permitida renegociacão - 
item 8.6 do edital, verificando a ual ceitiiIilldadte procedendo a verificaço da 
habilitaço do licitante, na ordem de classificaçâo, e assim sucessivamente, ate uma 
proposta qua atenda integralmente ao edital, sendo 0 respectivo licitante deciarado 
vencedor e a eie adjudicado o objeto do certarne. 

9.5-0 licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na prôpria sessão, 
Proposta de Preço formal quo ratifique o ültimo lance ofertado, se for o caso. E 
facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da notificaço realizada na audiência püblica do Pregào; 

9.6-Da sessâo do Pregão sore lavrada ate circunstanciada, qua mencionará os 
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licitantes credenciados, as propostas escrftas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise ca documentaçao exigida pars habihtacão C Os recursos 
interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de 
Apoio e polo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) a sessão 
ou por representantes entre eles escoihidos, sendo 0 nUmero minimo de dois 
licitantes. 

9.7-Ao final da sessâo, caso nâo baja intenção de interposiçao de recurso e a preco 
final seja igual ou inferior ao previsto pare a aquisiçâo dos produtos sera fella, pelo 
Pregoeiro, a adjudicaçao ao licitante declarado vencedor do certarne e encerrada a 
reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruido, sera encaminhado para a 
Secretaria competente pare hornologaçao e subseqUente contrataçâo. 

......U 0 .R ...•. ..... 9.8-Os envelopes corn o*dImsnros  reiativos -a$tiliaçao  dos licitantes nao 
declarados vencedorerâ retirados pelos representahtbdos licitantes na prôpria 
sessão. Os reniaesg&ites perrnaneqrao em poder do regqeiro, devidamente 
lacrados durardO (vinte) di as corréntes a disoSiçao dos licitntes Findo este 
prazo, seni quç ejam retirados, seJpdes thgJost 

U 	I 
10.0-DOS, URSOS 	 - 

10.1 -Ao fin da sessao, dporrde declarado a licitante vende or do certartS, qualquer 
licitante poaera manifestar irnediata e motivadamente, a intenç'ào do interpor recurso, 
corn registro empta da sintese das suas razöes, podendo juntariiemoriaipo prazo 
do 03 (tcjs) dias, ficando os4mai licitants, /< esde logo, intimadks pam aesentar 
contra-r4oes eI igual nUrneYt4 de jajç 4ijgarao a corr d6térrnindo prazo 
da recorrente, sendo'lhs asjuIt1á 9$f4reit dos autos. 

10.1.1- 	contra ¶Iecisao do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito - suspenhp. 

10.1.2-A faltde rnanifestaçag irnediata e motivada do Iicitante4m recor4riao final ca 
sessào do P&gao, irnportarà a preclusao do direito deecurso e a adjiidicaçao do 
objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor. C. 

/ 10 . 1.3-A petiçao poçp 
r 
 ser feita na pçopria sessão e, so oral, sei'a reduzida a terrno 

em ala, facultado ao( Pregoejro(a) texarne 6s fatos e jfflamento imeciato do 
recurso. 

r 
10.2-0 acolhimento de recurso imj3orziiè%alidaçao apenas dos atos insuscetiveis 
de aproveitamento. 

10.3-Os autos do processo administrativo permanecerão corn vista franqueàda aos 
interessados no Instituto de Previdéncia dos Servidores PUblicos do Municipio de 
Ocara - IPMO. 

10.4-Decididos Os recursos e constatada a reguiaridade dos atos procedinientais, 0(a) 
Secretario(a) de origeni homologará o procedirnento licitatorio e adjudicarâ 0 objeto 
ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certarne, determinando a contratação 
da adjudicatária. 

RUA ANTONIO LIBERATO, S/N - CENTRO OGARA GEARA CEP 62755-000 
FONE / FAX 85 3322. 1008 CNPJ 05.116.013/0001-44 

www. ipmocara.com.br  



1PM! 	 Ocara - 	 fl ova  ESTA.DO 1)0 CLARA 	 COVERNO MoNtol PAL 

INSTITUTO BE PREVIBENCIA DOS. SEIIYIDORES 
PUBLICOS 00 MUNICIPIO BE 0CARA-JPMO 

10.5-Os recursos e impugnagôes interpostos fora dos prazos nao serào conhecidos. H 

11 .0-DA CONTRATAQAO 

11.1-As obrigaçoes decorrentes ca presents licitação serão formalizadas por termo de 
contrato especifico, c&ebrado entre o Municipio, representado polo (a) Secretario (a) 
Ordenador do Despesa (doravante denominado Contratante), e o Jicitante vencedor 
(doravante denominada Contratada), quo observara os termos da Lei fl. 0  8.666/93, 
deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio 
da assessoria jurIdica do Municipio. 

11.2-0 licitante voncedor terá o pjq(tinca) dias áteis, contados ca devida 
convocaçào, para celebraroferiao tontrato, ns iWqJ3es da minuta de contrato 
constants do Anexo V Pate edital Em caso de recusa rnjusttficada, ser-Ihe-a aplicado 
o disposto no item{fldste instrumento convocatono 

- 	r 
11.3-Se o licitanteencedor nao assiphr o'FQrmo.de Contrato no prdiestabelecido e 
facultado a)' Secretario(a) Orenador(a)'d,Despesa convoca ;:as licitantes 
remanescentê, respeitada a or ii de classificação, final das propotq (item 8.4 
deste editjf/para faze-b em iglial prazo e nas mestacondiçoes ptbpostas peia 
primeira cfasificada, indusivequanto aos preços (descontos)pu revogar &Thjitaçao. 

11.4- ncumbirá) Contratante providenciar, a sua conta, a publi 
Contratoça irnprensa oficial dgqiunicMa

d W 

 guinto dia Util do 
sua assirttura,para ocorrer1nqp1& (e1nte) dias daqu 
procedimento se 1dotaa con lJ!Io 	termos di"' 

5° do 4ttrato do 
is seguirIte 30 de 
data. Qmesmo 

11.5- 0 (Witante adiuditário se 
Contrato, ep compatibilidade corn 
habilitação 

... 
11.6- 0 Tem10 	Contrato so 
no art. 65 da 1-4st°,8.666193 e sul 

..... 
12.0- DO PRAZO DEqIJRAcA0 

obriga a manter, durante 
as obrigacOes assumidas, 

...:.:;: 

ser alterado em 
fJCO Id JO LC I pCO. 

, 

a e4ução do 
as co9digibes de 

4cm o disposto 

12.1-0 contrato terá urn prazo do vig6ncia a; gartr4 data de sua assinatura ate 31 do 
dezembro do 2016, podendo ser rotioádat1TotcIIos e formas previstos na Lei n° 
8.666193, de 21 de junho do 1993 e suas alteraçäes posteriores. 

13.0- DAS oaRlGAcOEs  DA CONTRATANTE 

13.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as concliçöes 
necessérias so pleno cumprimento das obrigaçôes decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabebece a Lei n 8.666/930 suas alteraçoes posteriores; 

0/ 
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13.2- Fiscalizar e acompanhar 
pagamento das taxes e impostos, 
born andamento dos serviços; 

oxecuçào do objeto contratual, bern como o--
empregados e demais despesas necessaries so 

13.3- Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a execuçâo 
do objeto contratual, diligenciando nos casos quo exigem providéncias corretivas; 

13.4- Providenciar Os pagarnentos a Contratada a vista das Notes Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 	 - 

14.0- DAS 0BRIGAç6Es DA CONTRATADA 

14. 1 -Entregar 0 objeto do Contra naçiE)3qIistitzto do Previdencia dos Servidores 
Publicos do Municipio de Ocara - IPMO no rnunibqio appara, de confornicdade corn 
as conduçoes 0 prazostabeIecidos no Edital, no Termo Contratuai e na proposta 
vencedora do cedppAiâ prazo do 10 (dez)  dias,contados a parprco recebimento da 
Ordem do Compr>Podendo ser prorroado nos tprFnos ca Lern°8.666/93 e suas 
alteraçUes; c-  i \ 

r 
14.2-MantepSirante toda a dIràçâo do contrfb,em compatibflidsdp corn as 
obrigaçoesàsumidas, todas as'bondiçoes de HABILITAAO e qualificà$o exigidas 
na licitaça6) - 

. 	 . .. 

14 3-ProMidenciar a Irnedrata correçâo das deficiencias e/ou irregurjdades apontaclas 
pela COft7RATANTE arcanootipveiitis pçjuIzos causados a CONTRATANTE 
0/eu terdiros, ,provocados rir fbu'irreguIaridadecornetuda ar seus 
empregados e/ou'pr-epstos ei%f rdôsIfia  1it1g? do objeto coMçuai, 

144-Os Rqdidos do profr9gacao do prazo de entrega serâo dingios a Co1issao do 
Licitaçao ç 03 (trés) dias corridos, antes ca data do termino db prazo4e entrega, 
explicitadas-as razoes e devidamento fundarnentadas, / 

- 	 fig  

14.5-Os atrasos ocasionados 00r,motivo do forca maior/ou case fortjuto, desde qua 
notificado o prazo de 48 (quarentepito) horas e aceijo polo Institu4p do Previdêncja 
dos Sorvidores Pti*ps do Municipie do Ocara - PMO nãzffierão  considerados 
corno inadimplemenrd%*ntratual 

15.0- DAS ALTERAQOES CONTRMUAIS 

15.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas rnesmas condiçUes contratuais, 
acréscimos ou supressOes no quantitativo do objeto contratado, ate 0 lirnite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforrne 0 disposto no 
§ 1, art. 65, ca Lei n °  8.666/93 o suas alteraçoes posteriores. 

16.0-DA RESCISAO DO CONTRATO 

16.1-A rescisão contratual poderâ sot: 
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a) Determinada par ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93; 

b) Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita 0 fundamentada 
da autoridade conipotente, roduzida a termo no processo Iicitatorio, desde que haja 
conveniência da Administraçao; 	 - 

16.2- Em caso de rescisâo prevista nos incisos XII e XVIJ do art. 78 da Lei no 8.866/93, 
sem quo baja culpa do CONTRATAIJO, sera esta ressarcida dos prejuizos 
regulamentares cornprovados, quando os houver sofrido; 

16.3- A rescisâo contratual do quo trata a inciso I do art. 78 acarreta as conseqUências 
previstas no art. 80, incisos I a I\ :q)bc$)UeL no 8.666/93. 

17.0-DAS CONCICOESOEISAGAMENTO 

17.1-0 pager 
adimplernento 
recebimento ,d 

quo dE 
Ocara. 

to'4erâ efetuado no tprazo de-ate I 0(dez) tp Uteis apOs a 
robr'gaçao contrtbaI, itdiante apresentaçao Øe Atestado de 
itivo, firmado polo encarregad4 recebê-Ias, na forrna do Edital, 
s documentos Ieis de cobranca'(pJOTAS FISCAlSeRECiBOS) 
entregues naede da Fundo Municip4de SaUdedo n(unicipio de 

flip 	 - 	- 	 . 

18.1-0 Ikitanteique  ensejar refrndthentff4j 	cuçãodo cestarne, 
proposté; >falhar oirfraudar 	 cornpodai-se de 
fizer decIgçao false oq corftMe?fraude ffg!aI, garantido 0 -direitopré 
da ampIapfesa, ficara impedido de licitar e contratar corn a Adminstra 
do ate 05 (clnco) anos, an - anto perdurarem os motivos detorrninante 
ate qua sj proniovida a 1abiIitaçao parents a prápria autoridade 
penaIidade, prejuizo dasrnuitas previstas no edital qAo  termo de 
demais comrnacffies legais 

fläo rpàntiver a 

go ou 
:ou a 
e das 

p 	 2 

182- A Contrata4q51icara ainda, sijeita as seguintes penqjqdes, em caso de 
nexecução total ou pqrcial do contrato, errtde eécuçâo exptho imperfeita, more 
de execuçâo, inadimhmento contratual não veracidade das informaçoes 
prestadas, garantida a prévia defes 

1L 
I - Advertencia, sanção de qua trata o inciso I do art. 87, cIa Lei n.° 8666/93, podera 
sec aplicada nos soguintes casos: 

a) descumprimento das obrigaçöes e responsabilidades assumidas na Iicitaçao; 
b) outras ocorrências qua possam acarretar transtornos so desenvolvimento dos 
serviços da Contratante, desde qua não caiba a aplicação do sanção mais grave. 

II - Multas (quo poderâo ser recolhidas em qualquer agenda integrante da Redo 
Arrecadadora do Receitas Municipais, por meio de Documento do Arrecadação 
Municipal - DAM, a ser preenchido do acordo corn instruçôes fornecidas pela 
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FONT / FAX 85 3322. 10 08 CNPJ 05.116013/0001 -44 
www. ipmocara.com.br  



4: 
Ocara 

J 	ESTADODOCEARA 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

P(JBLICOS DO MUNICIPTO DE OCAHA-IPMO 	 . 

Contratante): 	
- 

a) do 10% (urn por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso 
na prestaçao dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, lirnitada a 10% do mesrno 
valor; 
b) do 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infraçSo a 
qualquer clàusula ou condiçao do contrato, nâo especificada nas demais alineas deste 
inciso, aplicada em dobro na reincidencia; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total doexercicio, pela recusa em 
corrigir qualguor serviço releitado, caracterizando-se a recusa, caso a correçâo nSo so 
efetivar nos 05 (cinco) dias quo se seguirem a data da comunicação formal da 
rejeição; 

Ill - SuspensSo ternporáriaa4 participaâo em *TIt1tac4oMimpedimonto do contratar 
nicipo corn o Mu 	de O3 pdr prazo 150 superior a 05 (cinopjnos; 

IV - Declaraçao 	inidoneidade para rcir ou conttr corn a Adrnirstraçao Publica, 
enquanto perducfem Os motivos dete!minr1tesØa  puniçao ou ate qttseja promovida 
a reabiIitaçq ptante a autoddadeue aplicthi'pçnaIidade, depois do ressarcimento 
a Administrp 	pelos prejuizos Øultantes e depoi&-e docorrido o prazoda sançSo 
aplicada cthó/baso no inciso anterior. 	 N. 

18.3- Noprocessp d&ajillbaçao de penalidades e assegurado &djreito ao contraditório 
e a ampEdefesa, garantida nos prazos do 5 (cinco) dias Uteis: para assançôes 
previstapos iycisos I, II ejIl 	itenLlL2 pra e 10 (dez) dlks corridba para a 
sançao rflvista no inciso IV1 tr,j I rn 
18.4-0 \jbrda multa Iicad?devera serrecol do ao Tesouro M nicipal noprazo de 
05 (cincojas a contar c4p  notificaçSo ou decisSo do recursoSe o4valor d (nulta nSo 
for pago, oAdepositado, será automaticarnente descontado do agamep a quo a 
Contratadat4izer jus. Em caso do inexisténcia ou insufi(Aencia de credito da 
Contratada, blor devido seta cobrado administrativamnte ou inscrito como Divide 
Ativa do Munioino e cobrado mediante processo do execuçâo fiscal, coiii os encargos 
correspondent/. 

18.5- As sançöes Pr/jstas nos incisos4j e 1W doitem ttupra, poderao ser 
aplicadas as ernpresas quo, em razSo do contçto objeto desta IicitaçSo: 

a) praticarem atos ilIcitos, visando fustr2 obJtivos da Iicitaçao; 
J) dernonstrarem nSo possuir idoneidade pare contratar corn a Adniinistraço Publica, 
ern virtude do atos ilicitos praticados: 
c) sofrerem condenaçâo definitive por praticarem, por rneios dolosos, fraude fiscal no 
recolhirnento do quaisquertributos. 

18.6- As sariçôes previstas nos incisos I, III e IV doitem 18.2supra poderao ser 
aplicadas juntarnente corn a do inciso II do rnesrno item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo do 05 (cinco) dias Uteis. 

18.7- A licitante adjudicatária qua se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 

RUA ANTONIO LIBERATO, S/N CENTRO OCARA ClARA CEP 62755-000 
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dentro do prazo de 02 (dois) dias Uteis a contar da notificaçao quo the sera 
encaminhada, estara sujoita a multa do 5,0% (chico par cento) do valor total 
adjudicado, sem preluizo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigacao assumida. 

18.8- As sançoes previstas no item 18.7 supra não as aplicam as demais licitantes 
quo, apesar de nâo vencedoras venham a ser convocadas para celebrarem 0 Ternio 
de Contrato, de acordo corn este edital, e no prazo do 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seu desinteresse. 

19.0- DA DOTAçAO 0RcAMENTARIA 

19.1- As despesas decorrentedap3tt \ rrerao por conta da dotaçao 
orçamentaria 1001 09 12200 2477, eIemeno 

po 
 depesa n° 33 9036 00 ou 

33.90.39.00. - 

20.0- DISPOSIcQESGERAIS 	'N 	 - 
/ 

20.1- QuaIqy 	ddadao poderã irnpugnat'o\4rmos do presënte edita, por 
irregularidaeprotocoIizando a 	1 dido ate 02 (dois)4as Uteis antes dfr1ata fixada 
para a reabàçao do Pregâo, no ondereço discdniinadopo preârnbulodeste edital, 
cabendo aFregoeiro decj rlôbre a petiçao no prazo de 24nte e quatrfhoras. 

.. 
20.2- DQirá dojdireito do impugnar Os termos do presente editaN  hcitanthque näo 
protocoliI o pe!dido, em comiØade copo pasto neste edital, ate a segundo dia 
util qua ktece4r a data de 1ajdqcs* hipotese em qua tal corl5i)nicaçao 
nâo tera'feito de recuo  * 

 
1 	... 	.. 	. 

20.3- A irppgnacão feitatompestivamente polo licitante nâo a impedira dparticipar 
do processp4icitat6rio ate 0 transito em julgado da decisâo a elapdflinente 

204- Acolhda petiçao con ' Ia o ato convocatorio sera çIsignada noJdata para a 
realizaçaa do csfame 

20.5- As normas que discuplinam esteegão serão empre intrpthadas em favor da 
ampliaçãa da dispu(a'erjtre as nteressados.aten >didos Os intçrezses publicos e o da 
Administraçâo scm cdmprometimento da trança ca /Contrataçào. Os casos 
omissos poderão 5cr resolvidos pelo() Preggeirp(adurante a sessão. 

20.6- 0 nao atendimento de exigências formais nao essenciais nào importará no 
afastarnonto do licitante, desdo qua sejam possiveis a aferição da sue qualidade e a 
exata compreensâo ca sua proposta durante a realização da sessâo pbIica deste 
Pregâo. 

20.7 A adiudica$O e a hornologacâa do resultado desta licitaçao não implicará direito 
a contrataçâo. 

20.8- Nenhuma indenizaçao será devida as licitantes pela elaboraçao ou pela 
apresentação do documentaçâo referente so presente edital. 
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20.9- Na contagem dos prazos estabelocidos nesto edital, exclul-se 0 dia de inicio do 
contagem e mci ui-se o dia do vencimonto, observando-se quo so so inciam 0 vencom 
prazos em dia do expedients normal no Municipio, excetoquando for expressamente 
estabelecido em contrário. 

20.10- 0(A) Secretãrio(a) Ordenador(a) do Dosposas podorá revogar a presonte 
flcitação pci razôes de intoresso pUblico decorrente de fato superveniente 
devidamento comprovado, pertinente e suficiente para tai conduta, devondo anula-la 
por ilegalidade, de oficlo ou rnediante provocaço de torceiros, nos termos do art. 49 
da Lei n.° 8.666193, näo cabendo as Jicitantes diroito a indonizaçào. 

20.11- Quaiquer modificaçao noste odtsIpfãivIgada pela rnesma forma qua so 
deu ao texto original, reabrjnds& prá6 iniaiatPientostabelocido, excoto quando, 
inquestionavelmente, Lafteraao  näo afetar a formuIacaodajxopostas. 

20.12- Na hipOtepdé não haver expetiêpte na data#tharcada paFa ~qrecebimento dos 
envelopes conteqdo a documentaçaqb 	 data da aberturara transferida 
para 0 prirrtito dia 0th subseqconte, no mjo local e horarib,anteriormente 

20.13- Ququer dUvidas,pOflentura oxistentes ou solicifaçes do esdcimentos 
sobre o disposto no 1r0sento edital devorâo ser objeto de consulta, por escrito, a 
Comissaq Permjnente de Licitaçao (endereco moncionado nPreâmbilo deste 
Edital), Ø 05 (cinco) djas qorroI*p atqrJorp,â data fixada pal-a a realizàgao do 
Pregao, qYie sei4o rospondidt 1 nta or ,  erito,  depois deosgotado (prazo de 
consulta, p01 ML -, d# circ3a$ncdh1ntJ6mente aos c qye se cadstrarom 
mediante Termo do Ret?rada 6e Edital. L 
20.14- As irripugnaçöes retidas nos itens 20. 1 e 20.2 o as recursos morpdnados no 
item 10 deste edital, eventlalmente interpostos sorâo di!gtdos ao(a)Secretano(a) 
Ordonador(al,4e Dospesas, por intormédio do(a) Prgboiro(a), e frotocolizados 
exdusivamentVuo endereço mncionado no Preambulo sto edital. () 
20.15- COpias do 14i e anexos soràqfornecidas, grituitamenIanediante Termo de 
Retirada de Edital, rx4dias utois, nos horaqgj5Je'atendiment* ao publico das 08:00 
as 14:00 horas, na sal&da Comissao PermaeMe do Licitaçâo, na sara da Comissâo 
Permanento de Licitaçao, no endoroço constanto,no 

L.
reâmbulo deste Edital. 

Liucu dk.J 
20.16- Os interessados, ao participarem deste pregão, expressam, autoniathcamente, 
sua total concordância aos termos doste Edital, nâo podendo alegar, postoriormente, 
desinforrnaçoes suas ou do sous reprosentantes. 

20.17- Os cases omissos serao resolvidos pela Comissão Permanents do Licitaçao 
nos termos da Iogislaçâo pertinente. 

RUA ANTONIO LIBERATO, S/N - CENTRO OCARA CEARA CEP 62755-000 
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PUBLICOS HO MUNICIPIO HE OCARA-IPMO 

21.0-DO FORO 

21.1- Fica eleito 0 foro da Comarca de Ocara, Estado do Cearé, para dirimit toda e 
qualquer controvArsia oriurida do presente edita!, qua nao possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado qua 
seja. 

Ocara-Ce, 23 de Dezembro de 2015 

K 
: 

., 

C 
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ANEXO I 

PREGAO PRESENCIAL No 2312.0212015 - IRMO 

ESPECIFJCAçOES DOS SERVIOS 

LOTE ESPECIFICAQAO I QuA—N—T—T 1iNID 
Prestaçao de Serviço de Assessoria e Consultoria 

01 Contabil 	junto 	ao 	Instituto 	de 	Previdencia 	dos 12 Meses 
Servidores PUblicos do Municipio de Ocara - IPMO  

. 3 Jag 
-: 

..... ......... 

A 

;•.• 	 'J. 

-, 
.. .. . . -. 

N 

Lu 	• 

@1 _. 
I I 

.. 	..:. 
- 	

....-, ;. 

C, 
p 	 . 	. 

4 
.... . . 
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ANEW II 	 1U5 
MODELO DE PROPOSTA DE PREQOS 

(Carta de Apresentacao) 

Local do Data 

A 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNIcIPIO DE 
OCARA - IPMO 
Comssão Permanents do Licitação 
Ocara. 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas or 
servços objeto doPØ&b Pr 

de dezembro cL!016 

Dedaranios%ste So, nossa 
1 . 

alteraçOes pdsteriores, quo 
serviços, objeto deste EditaJf 

;\$ fl - 	..*7 
rias, nossa proposta do picos pare execuçao dos 
nciaI a! 2312.02/2015 - IPMOIWI0 valor global de 

corn- prazo1 dxecuçao ate 31 

ra 	

- 

submssâo aosditarnes da Lei n° 8.6193 e suas 
minios inteira responbiIidade pela Sécuçao dos 

ius serão executados conforrne exigenciasditalicia C 
a partir da data de recebimentoa Ordem eServiço. 

ITEM pEFicAcAo iAL  5*S 01  Ws 1 	12 

PROPONTE: 	1 	 j ENDERE 
CNPJN° 
REPRESENTANTE DA EMPSA  

C PP N°: 
VALIDADE DAOPOSTA: 60 (senta) dias. 	/5 

LI 
V 

F 

Nome do4prentjntetegal 
CPF n  JL,:dI C-Y 

RUA ANTONIO IJBERATO, SIN - CENTRO OCARA CEkHA CEP 62755-000 
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ANEXO ill 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAçA0 REFERENTE AC TRABALHO DO 
MENOR 

DEcLARAcA0 

(NOME E QuALIFICAçA0 00(A) PROPONENTE), DECLARA, pare os devidos fins 
quo, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal no 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0 , da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição do aprendiz, a partirde4.GqplQTarips;:. 

Pelo que, por ser a exeqpão da verdade, firma a presente,jpp as penas da Lei. 

Gal 

c 
Nome do representante Legal - 

_CPFN0 	 _ 

C 
ANEXO IIILA DECLA

IN4 c D 	PRpAENTO DOS REQUISITOS DE 

• 	

.. 	 .. A 	
1 	

L 
INSTITUT4DE PREVIDNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUI'QçEPIO OF 
OCARA_1IMO 	L 	 r 
Comissão de'Pregao 	 P 

5 
PREGAO PREiEHCIAL n° 2312.02/q015 - IPMO 	

, 

(NOME DA EMPRESAfr 	 4RJ n°__________ 
(ENOEREQO COMPLETO) 	 , declare, sob 
as penas da lei, quo cumpre plenamente os requisitos para sue habihtação, no 
presente processo icitatorio, cientLdalrabuidctthedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Locale Data  CL— 
Nome do representante Legal 
CPFN° 
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ANEXO IV 
MODELO DE PROCuRAçA0 

PROcLJRAcAO 

OUTORGANTE: Nome e qualificaçào. 

OUTORGADO: Nome e qualificaçâo. 

PODERES: Piano e gerais porriupresentar a OUTORGANTE junta a 
Instituto de Previdencra do Sérviiores Pblic& do Mtfnqplo do Ocara - PMO, no 
processo de Pregao enC1al n° 2312.0212015 - PMO ppndo 0 mesmo, assinar 
propostas, alas, enjregar no pregâo Os envelopes do habilitaçéo pproposta do preços, 
assinar tada a çlpc'tJ11)entagao necesØqa como tanibem formulartfertas e lances 
verbais de 109°t° praticar todos odemThs atojpertinentes so ce!Sne em nome da 
OUTORGANPE; e tudo o mais qe so fizè9c&bessario ao fiel curiiprimento deste 
rnandato. 

Ja 
L. 

0 

( 	 r•. 

\)Jc C 
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Local e data 

i  
------ 

j 	Name do representante Legal 
CPFN° 	 - 



o Instituto de Previdencia 
pessoa luridica do direito 
Contra — Ocara —  CE in~ 
representado pelo):&rd 
Servidores PUbJiço&do Municipio 
doravante denothffiado do CONJT 
enderoço 	............................ 

no 

* ANEXO V 
MINIJTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTIRE SI FAZEM 
o MUNICiPIO DE OCARA, ATRAVES DO 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES PIJBLICOS DO MUNICiPIO DE 
OCARA — JPMO, COM A EMPRESA 

,PARAOFIM 
Q 	 SE UE A SEGUIR DECL ARA: 

c9t1IDIqosdo MunicIpio do Ocara — IPMO, 
ferno, cold sed iiu$ Antonio Liberato, S/N°, 
NPJ/MF sob o no  0514.O13/0001-04, nests ato 
dcx Despesas do InstitUt4e Previdencia dos 
eara — PM®, Sra. Ana'CI3udia Fernandes, 
UANTçe lO outro lado, corn 

,inscrita no CNPJsob o no 
po?tadordo CPF no ..j............... ao 

do CONTRATADA2 de acordo co mo Edital de 
encial no Processo n° .............enNoni 
Lei fredertn° 8.666/93, de 21 de junho do 19 
a Löi Federal no 10.520/02, de 17 do julbo de 2C 

e 1. 	n 	ae lao nrn. 	 n14 I 'cm ,I c a rnndill  r.o -. 	 i 
Ia 	 C4C r..ao %Jl Ii  a as 	UcpLla 5 .# 	 a 	WI CU L40 Lauao. 

- 
CLAUSULA PRIMEIRA- DOFUNDAMENjeAL 

c 
1 1- Proceo do Licitaçãq na modalidade Pregao Presencial, em conformrctj8e corn a 
Lei Eedera0 8666193 esuas alteraçoes posteriores, a Lei £deral n10.520, do 
17/07/20O2;gevdarnente ho9ologado pelo(a) Ordenador( do Despespda Instituto 
do Previdencrados Servidores Publicos do Municipio de Oara 

CLAUSULA SGUNDA - DO OBJETn 	 / 
\ 

21- 0 presonte conttátptem por abjetorCojttaçao ca prestaçaa do serviços do 
consultoria e assessoria contábil junto ao ln%tituto de Previdéncia dos Servidores 
PUblicos do Municiplo do Ocara f1?MQponrano  do escrituraçäo ca recoita e 
despesas, controle da exocuçâa orcarnStaiie&cumprimento as Lois 4.320/64 e 
101/2000, pare o oxercicio tinanceiro de 2016, confarme especificaçao anexo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1- A CONTRATANTE pagará 20(â) CONTRATADO(A) pela exocuçáo do objeto 
deste contrato o valor global do R$  ),sendo 
pago mensalmente o valor de R$  

RUA ANTONIO LIBERATO, SIN — CENTRO OCARA CEARA CEP 62755-000 
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CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAQOES DA CONTRATANTE 

4.1- A Contratante as obriga a proporcionar 20(â) Contratado(a) todas as condiçöes 
necessárias so pleno cumprimento das obrigaçOes decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabejeco a Lei n 2  8.666/93 o suas alteracOes posteriores; 

4.2- Fiscalizar e aconipanhar a execuçâo do objeto contratual, bern como a 
pagarnento das taxas e impostos, empregados e dernais despesas necessárias ao 
born andarnento dos serviços; 

4.3- Cornunicar ao(â) Contratado(a) toda e qualquor ocorréncia relacionada corn a 
execução do obleto contratual, dihgenciando nos casos qua exigem providencias 
corretivas; 	 U ) f• .s. ... Nil  

44- Providencrar os Qa9ar?entos ao(a) Contratado(a)'a ista das Notes Fiscars 
/Faturas devidament'afstadas pelo Setor Competonte. 	/ 

.4 
CLAUSULA QUÜITA - DAS 0BRIG4Q0ESD0(A)'C0NTRATADO4r 

5.1- Executazo objeto do Conflto de conformidatle corn as condi4es e prazos 
estabelecjdss rio Pregão Presencial N° 23120212015— IPMO neste Tertho Contratual 
o na propSsa vencedoradadértame 

...... ... 
5.2- ManTr duraie toda a execução do objeto contratual, em cortpatibilidade corn as 
obrigacS assunirdas todas 	condiweV e.babiIitaçao e qualifi9açao ekrrdas na 
Lei de Ltaçoe 	 % .. ........ 

	\: !•• 
53- UtiIizajprofissionartdevjE1hfeSite i4bALdos na execução do objeto contratual 

•• 

5 4- Facdita a açao dk FISCALIZAcAO na rnspeção dos Lrvicos, 
prontamente 	

"prestando, 
q'os osciarecime\os qua forem solicitados pale  

5.5- Providencir,a rmediata co?recão das deficrencras e/ku irregularidades apontadas 
pola Contratanth 0 	 / 
56- Pagar seus etltregados no przo pcviqo ern lei, 	ndo tarnbern de sua 
rosponsabilidade o paamento de todos os;4rjbutos que, direta ou indiretaniente, 
incidarn sobre a prestação dos 1sMços pontratados inclusive as contribuiçOes 
previdonciárias frscais e parafiscai&JGtS P1S,em6lumentos, seguros do acidentes 
do trabalho, etc, ficando excluida qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal do 
Ocara por eventuais autuaçöes administrativas c/au judiciais uma vez quo a 
inadimplencia do(a) contratado(a), corn referenda as suas obrigaçoos, nâo se 
transfere a Prefeitura Municipal de Ocara; 

5.7- IDisponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçao referente so pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabaihistas e previdenciários rolacionadas corn o 
objeto do contrato; 
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5.8- Respeitar as nomias de segurança 0 medicine do trabaiho, previstas na 
Consohdaçao das Leis do Trabaiho e iogislaçao pertinente 

CLAUSULASEXTA - DOS PR.AZOS 

6.1- 0 Contrato tore urn prazo do vigência a partir da data de sue assinatura, ate 31 de 
dezonibro do 2016, podondo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 
8.666193, do 21 de junho do 19930 suas alteraçoes posteriores. 

6.2- Os atrasos ocasionados par motivo do forge major ou caso fortuito, dosdo quo 
notificados no prazo do 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pola Socretaria 
Ordenadora de Despesas, não serão considerados como inadimpiemento contratual; 

•— : ... 
CLAUSULA SETIMA - DA% 	

r i:r 
C9J4DIQOES b'E PAGAP4 TO 

-. -.  
7.1- A fatura relatrv$ \kos serviços menaIrnente prestados devâ\ser apresentada a 
instrtuto de Proviqencia dos ServidoreIPubl,cos do Munrcipio de'Qcara - IPMO ate o 
10 (decirno) dtutil do més subspue?ikar1af&acao dos servi44, pare fins do 
conferéncra etestacao da oxecuç .o dos mesth6 .. . .. 

1 	 7 
7.2- Cas6Qa fatura acinia çeferida seja devidamehte aprovada poIk tinidado 
Administrati,a Ordonadora-4e tosposas o pagamonto sera efotivado ofavor da 
CONTRADA, pepra2b do ate 05 (cinco) djas corridos, a, contar da'data da 
rospoctRaprovacão desta 

CLAUSI!JLA OlTAVA - DA F1óRSOS 	
r 

- 
s_  

8.1- As LS8PO5a5  do'orrofk da bnttaäb correrâo por conta dadotaçao 
orcamentp n° 1O01.Oøi22.OU35.2.077, elemento do despesa n ° 33.90.3epO 

CLAUSULAONA - DO RE4JUSTAMENTO DE PREO r 

9.1- Os precos - pmonte poder& ser reajustados apOs o oriodo de Wdoze) moses, 
a contar da dafäd,a apresentaçãocas propostas, corn ,  base na 46695o percentual 
acumulada no pe?Sb $ob análise, doJGP-M (Indicefloral de Pr$ds do Mercado), ou 
outro equivalents ca64te venha a sePbxtkoo&AiJbstituido;4 

CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERSQOES CONTRATLJAIS 

10.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçOes 
contratuais, acréscirnos ou supressOes no quantitativo do objeto contratado, ate o 
limits de 25% (vinto e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme 
o disposto no § l, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS sANcOEs 

11.1- 0 licitante quo ensejar 0 rotardamento da oxocução do certame, não mantiver a 
proposta, faihar ou fraudar na execuçâo do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
frzer doclaração falsa ou cornetor fraude fiscal, garantido o diroito prévio da citaao e 
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da ample defesa, ficarâ impedido de licitar e contratar corn a Administraçâo, pelo prazo 
de ate 05 (cinco) anos, enquanto pordurarem Os motivos determinantes cia puniçao ou 
ate quo seja promovida a reabilitaçao perante a prápria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das 
deniais cominaçoes legais. 

11.2- 0(a) contratado(a) ficarã, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de 
nexecuçâo total ou parcial do contrato, erro de execuçao, execução imperfeita, mora 
do execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informaçoes 
prestadas, garantida a prévia defesa: 

I - Advertência, sançâo do qua trata a inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, podera 
ser aplicada nos seguintes casos; ; fl —, 	

' L 

a) descumprimento ds aigçOes e responsabilidades aétiidas  na licitação; 
b) outras ocorrAnqisUe possarn arretar transtornoS ab desenvolvirnento dos 
serviços da Contrafàdte, desde que não caiba a aplicacao do sançâp rnais grave. 

II - Multas (qe poderao ser recôihidas erffrqThlquer agenda intete da Redo 
dado rC Arreca de Receitas Murcrpais 01 rneio e Documento de Arrecadaçäo 

Municipal- DAM a ser prenchido do acordo corn QstruçOes forMcidas pale 
Contratante): '? 

.I 
:.• 

a) do 1 , 0% (urn or cento) sobre o valor contratual, por dia do atrako  na preslacao dos 
serviços 	mdi ponibilidade dq. esm irn4adaqa 10% do rnesrno valor;'a 
b) do 2,4 (doi por cento) 	 4p4i, por infracjp4ualquefblausula 
ou condmçâo do contrato naps_!êif

, 
 aarnais alineas dqste incisflplicada 

em dobroja reincidencia, 
c) de 5 O°(cinco por Lento) do valor contratual peia recusa epi corrigir'qualquer 
serviço rejeitdo caracterizando-se a recusa caso a correção nâo so efeijyar nos 05 
(cmnco) dia4ie so segurreh data da comunrcação formal çlalejeicao . 

III Suspensao ernporaria do prticipacao em licitaçaofe impedimee de contratar 
corn o MunicIpi40cara, por prãthäo superior a 05)cinco) anos; 

.. 	- 
IV - Declaraçao do mnmøopeidade para lrcita'ou ccjratar corn aWdministracao Publmca, 
enquanto perdurarem os motivos determinants -d6 punição ou ate que seja promovida 
a reabilitaçao peranto a autoridade q4e aplicou apenalidade, depois do ressarcimento 
a Administraçao pelos prejuIzos reèulthAies sdépoLde decorrido a prazo da sanção 
aplicada corn base no inciso anterior. 

11.3- No processo de ap!icaçâo do penalidades e assegurado o direito ao contraditório 
e a ampla defesa, garantida nos prazos do 05 (cinco) dias üteis para as sançôes 
previstas nos incisos I, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a 
sançào prevista no inciso IV do mesrno item. 

11-4-0 valor da multa aplicada deverã ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo do 
05 (cinco) dias a contar da notificaçao ou decisão do recurso. So o valor da multa não 
for pago, ou depositado sera automaticarnente descontado do pagarnento a quo 0(a) 
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contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do(a) 
contratado(a), o valor devido serâ cobrado administrativamente ou inscrito como 
Divide Alive do Municipio e cobrado modiante processo do oxecuçâo fiscal, corn as 
encargos correspondontos. 

115- As sançôes previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderao ser 
aplicadas as empresas que, em razão do contrato objeto desta Iicitaçao: 

a) praticarern atos ilIcitos, visando frustrar Os objetivos da Jicitação: 
b) demonstrarem não possuir idonedade pare contratar com a Administraçao PUblica, 
em virtude do atos ilicitos praticados; 
c) sofrerem concienagão definitive por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recoihimento de qualsquer tributos 

ctt0I 
incisos I, Ill e IV 	

. 

11.6- As sançöes prejjiStsrios 	 do iteim1i.2 supra, poderâo ser 
aplicadas juntameqa'ciii a do inciso II do mesmo item, facuTt?daa defesa prévia do 
unteressado no rpetivo processo, nqtazo de 05 (clnco) dias ute 

11.7-A Iicitateadjudicataria quo so recusar[injuiWcadaniente, em ftrrnr 0 Contralto 
dentro doprzo do 02 (dois) Idias üteis a contar da notificaçao 4e be sera 
ericaminhad, estará sujeita 0 multa de 5,0% (cin!b\por cento) do'valor total 
adjudicao6ja sem prejuizp das demaus penalidades càbjveis, por qçactenzar 
descumpriqiento tetaklal3brugac5o assumuda 

11 8- Asianços prevustasjjo enjl7  yprnao Se apb 	 sA can, as demajjcutantes 
quo, apqsar denâo voncodot t31irftscqpvocadas parcd1ebrarem o Termo 
de Contrato, do acon4o conyditb1 ¶rfffjfizo do 48 (quarenta e d1t) horas 
comunicaMm seu desinterese. 

CLAUSLILA DECIMA-SECUNDA - DA RESCJSAO 
.. . 

12 1- A rescisq contratual p1era ser 	 / 	 11 

a) Determinada, por ato unilateral e escrito da CONTRATANtF nos casos 
enumerados nosiii,pisos I a XII do arL78 da Lei Federa,n° 8.666/93;) 
J) Amigavel, por acøtdp  entre as panes, rnediante ajflorrzacâo QSQWS e fundamentada 
da autoridade comf3etqto reduzida aTormo no pfocesso lic4torio, desde que hale 
conveniencia da Adminiètraçâo; 

12.2- Em caso de rescisâo prevsta'ndCSi6XfldXVlI do art. 78 da Loin 0  8.666193, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos 
regulamentares comprovados, quando Os houver sofrido; 

12.3- A rescisão contratual do quo trata 0 inciso I do art. 78 thcarreta as conseqUèncias 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666193. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAlS 

13.1- Dedaram as partes quo este Contrato corrosponde a manifestação final, 
complete e exclusive, do acordo entre elas celebrado; 	- 
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132- Obrigaçao do contratado do manter, durante toda a execuçâo do Contrato, em 
compatibilidade corn as obrigaçoes por ole assurnidas, todas as condiçoes do 
habilitaçao e quaUficaçâo exigidas na licitação. 

CLUSULA DECIMA-QUARTA - DO FORO 

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Ocara, Estado do Cearâ, para conhecimento 
das questoes reiacionadas corn o presents Contrato quo nâo forem resolvidos pelos 
mobs administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas clj\ysylas  e condiçöes retro-estipuladas, as 
partos contratantes assrnam 0 pr&snteAnsft 1 ntk em quas vias, pare quo surtam 
seus juridrcos e legais efert4t -, Th 

• 	 .Tht) 	 4::.. 
.tOcarade .J .....................do 20.... 

-! 

- 	
4k 

Ordenadode Despesas do instijuto de 	Nome doRepresentante dkjEmpresa 
PrevidênpW'dos Servidores ECgflicos do 	 Nome da Empres )  

MS16pio de Oqrr1PMO 	 CONTRATADA 
COMIRATANTE 	 C 

.. ............... 
TESTEMJNHASç 	

•I 	 I 
Nome 
CPF: 

'-V 
2  
Nome: 	

( 
CPF: 	.... ... . 	 . 

9 	
/ 

- 	 •t 
9 	 r• .. 	 •:q .. 

............... 
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